
 

A PREGOEIRA OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR - GO. 

 

 

 

 

Referência: Edital de Licitação de nº 08/2024 

Processo Administrativo n° 2925/2024 

 

ST7 CENTRO AUTOMOTIVO E AUTO PECA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 53.286.096/0001-62, por intermédio de seu Administrador legal o Sr. Simônio 

Têrto de Oliveira, portador da do CPF 869.004.801-44, vem respeitosamente perante 

Vossa Senhoria, fundado nas disposições do art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, art. 17, 

VII, do Decreto 10.024/2019, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PIETRO E-COMMERCE LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 48.878.990/0001-91 e Inscrição Estadual n. 

262.060.493, estabelecida à Rua 1139, n. 664, Bairro Itajuba, em Barra Velha/SC, CEP 

88390-000, apresentando para tanto os fundamentos bastantes para manutenção de 

adjudicação do objeto da licitação à recorrida, nos termos e conforme se segue: 

 

1 SÍNTESE DO LICITATÓRIO: 

 

A Prefeitura Municipal de Ouvidor, fez publicar o edital de 

licitação nº 08/2024. Cujo OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de pneus e insumos e contratação de serviços para atender a demanda do Município de 

Ouvidor para os próximos 12 (doze) meses, conforme estabelecido neste Instrumento e 

nos documentos anexos, inclusive fazendo constar do instrumento convocatório as 

condições, quantidades, estimativas e exigências para a formalização do contrato. 

Após regular tramitação do procedimento, a recorrida sagrou-se 

vencedora de alguns itens do certame, tendo havido recurso por parte da recorrente 

PIETRO E-COMMERCE LTDA nos lotes 31 e 35, o qual passa a ser respondido.  

 



2 RAZÕES DO RECURSO APRESENTADO: 

 

A empresa recorrente alegou que o pneu ofertado pela empresa 

ST7 CENTRO AUTOMOTIVO E AUTO PECA LTDA no lote 31 e 35, em síntese, possui 

construção convencional (também chamada de diagonal).  

 

3 CONTRARRAZÃO DO RECURSO APRESENTADO: 

 

Em analise a referência da numeração do pneu conforme 

estabelecido no edital e Termo de Referência. 

31 

PNEU - DIMENSÕES DIANTEIRO 12-4-24 12 LONAS, 
COM CÂMARA, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO DIANTEIRO 
24, TIPO SEM CÂMARA IC 128/129 OU SUPERIOR - 
ORIGINAL DE FÁBRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO   OU   ECOLÓGICO   -   INCLUSO 
MONTAGEM/DESMONTAGEM E VÁLVULA. 

36 UND 

 

A referência da numeração ou medida do pneu solicitado pela Pregoeira é PNEU 

- DIMENSÕES DIANTEIRO 12-4-24 12 LONAS, COM CÂMARA. Logo, esse item está 

cotado de acordo com o as especificações do edital.  

A numeração ou nomenclatura universal 12.4-24 é uma numeração de 

referência que informa que o pneu é um pneu convencional / direcional. 

 Se por ventura a administração fosse adquirir o pneu Radial sem câmara, 

conforme alega o recorrente, teria cotado na numeração 320/85 R24, conforme tabela 

abaixo:  



os pneus possuem a mesma aplicação, porém, com montagens distintas. Neste caso a 

necessidade da montagem do pneu é 12.4-24 com câmara, conforme constatado em 

visita técnica realizada no local.  

Ainda em tempo, os pneus com construção radial, conforme alega a Recorrente 

não há a necessidade de uso de câmara de ar, já os pneus convencionais são obrigatórios 

o uso de câmara de ar. De forma coerente e técnica, a administração estimou no lote 19 

do mesmo processo, a aquisição da mesma quantidade de câmara de ar para ser 

montada em conjunto com o pneu 12.4-24 do lote 31. 

19 CÂMARA DE AR 12-4-24 - INCLUSO MONTAGEM 36 UND 

 

A administração solicita pneu COM CAMARA, ou seja, convencional/direcional, 

por outro lado, pneus radiais não se utiliza câmara.  

Portanto, o pneu cotado atende sim as exigências do edital e não há o que se 

falar em descumprimento das referências do Termo de Referência, visto que, a marca 

ofertada pela Recorrida (ASCENSO) é uma das marcas mais tradicionais do mercado 

brasileiro, utilizado na linha de montagem de várias montadoras, inclusive da renomada 

fabricante de máquinas agrícolas CASEI, atuando a mais de 30 anos no mercado 

brasileiro. 

 



Nesta mesma linha, referente ao lote 35, a Recorrente afirma que o pneu cotado 

pela Recorrida não atende as especificações do edital porque cotou pneu convencional 

ou diagonal. Conforme já foi bem explanado no item 31, embora com medidas e 

aplicações distintas, porém, com mesmo sentido.  

35 

PNEU - DIMENSÕES 10-00-20 TT, TIPO COM CÂMARA, 
MODELO RADIAL, ARO 20 IC 137/138 OU SUPERIOR, - 
ORIGINAL DE FÁBRICA, PRODUTO NOVO (SEM USO), 
PNEU NÃO PODE SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 
REFORMADO OU ECOLÓGICO - INCLUSO 
ALINHAMENTO DE DIREÇÃO/EIXO, BALANCEAMENTO 
(CONJUNTO - RODA E PNEU) 
MONTAGEM/DESMONTAGEM E VÁLVULA. 

21 UND 

 

O pneu 10-00-20 TT ((Tube Type (TT)) com câmara, foi cotado conforme 

exigências do edital com IC superior ao exigido no edital “ARO 20 IC 137/138 OU 

SUPERIOR”, a Recorrida cotou o pneu com Índice de carga (por pneu): 246/142 - 3000 

kg com qualidade superior ao licitado. Em paralelo a aquisição de modelo de pneu a 

administração também cotou no lote 22, a mesma quantidade de câmara de ar para 

aplicação neste pneu. O que só reforça a necessidade do pneu com estas características.  

 

22 CÂMARA DE AR 10-00-20 - INCLUSO MONTAGEM 21 

 

Logo os pneus cotados são convencionais ou transversal e não radial. Se a 

administração tivesse a necessidade de adquirir pneu radial sem câmara, teria descrito 

com referência a medida 10-00-20 R TL Tubeless (TL), ou seja, radial sem câmara, que é 

diferente do especificado no edital. Portanto as alegações da recorrente não procedem.   

 
 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 
 



Ficha técnica do pneu Pneu Aro 20 Durable 10.00-20 16 Lonas 146/142G TT DR23 

 

Pneu Aro 20 Durable 10.00-20 16 Lonas 146/142G TT DR23 Liso 
 
Pneu projetado com sulcos mais largos e profundos proporcionando excelente 
distribuição de força no centro e ombros do pneu, ocasionando maior poder de tração, 
com menor índice de patinagem e maior resistência. 
 
INFORMAÇÕES TECNICAS 
 
Categoria: Carga 
Terreno: Asfalto 
Índice de carga (por pneu): 246/142 - 3000 kg 
Índice de Velocidade: G - 90 km/h 
Largura: mm 
Diâmetro: mm 
Quantidade de lonas: 16 
Montagem: Com Câmara 
Letra: Preta 
Sulco: mm 
 
SOBRE A DURABLE 
 
Esta indústria foi criada no ano de 1958. 
Maior fabricante de pneus da China. 
Décimo maior fabricante de pneus do mundo, no Ano 2014. 
A receita de venda atingiu USD4.53 bilhões em 2013. 
Fornecedor de equipamento original para várias montadoras no mundo. 
 
GARANTIA 
 
Garantia de cinco anos, contra defeitos de fabricação. 

 

Em fase oportuna, gostaríamos de salientar a respeito da análise da 

documentação da Recorrente sobre  o despreparo técnico e financeiro no que tange ao 

conhecimento técnico e aporte financeiro para fornecimento dos itens  licitados, visto 

que a Recorrente apresentou marcas que não são encontradas em nenhum dos 

https://cdn.iset.io/assets/45518/produtos/3737/10085-1.jpg


principais fornecedores do país, ou seja, desconhecidas no mercado Nacional, podendo 

ocasionar prejuízos a administração pública, caso não consiga atender as necessidades 

de fornecimento, conforme exigidos no edital. 

Sobre o aporte financeiro, a Recorrente não comprovou no mínimo os 10% de 

capital social exigidos por Lei para contratação do objeto licitado, conforme pode ser 

observado em seu contrato social no valor de R$5.000,00, (cinco mil reais) visto que o 

valor estimado para a contratação é previsto em R$ 4.655.165,92 (Quatro milhões 

seiscentos e cinquenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois 

centavos).  

Em análise do capital social da Recorrente, corresponde a 0,1074% do valor 

estimado para contratação. Diante deste fato, é notório que a empresa PIETRO E-

COMMERCE LTDA, não atende os requisitos de habilitação, previsto na LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021 § 4º. Portanto, deverá ser desabilitada do certame por não 

atender as exigências desta mesma Lei. 

Em muitas contratações, a seleção do fornecedor deverá passar pela 

avaliação da competência econômica e de sua capacidade financeira de 

executar o objeto contratado. Neste item, deve-se indicar os critérios de 

seleção e de qualificação econômico financeira do fornecedor de acordo 

com os princípios da legalidade, razoabilidade e competitividade, 

especificando os documentos relativos à qualificação econômico 

financeira da licitante. Essa avaliação aplica-se às contratações realizadas 

por meio de licitação, e também nos casos de dispensa e inexigibilidade, 

devendo ser observado que a Lei n° 14.133/2021 limita as exigências 

possíveis. No quesito qualificação econômico-financeira, o gestor poderá 

exigir, mediante justificativa prévia, que a empresa licitante apresente: • 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei; • Certidão negativa de 

falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; • Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no artigo 

96 da Lei nº 14.166/2021; • Comprovação de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo de até 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação; • Comprovação de boa situação financeira da empresa, 

por meio de índices contábeis; • Relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou 

absorção de disponibilidade financeira. 

SÚMULA TCU 275 Para fins de qualificação econômico-financeira, a 

Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social 

mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento 

do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura e de 

execução de obras e serviços. 



4  DA CONCLUSÃO – DA REJEIÇÃO DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

LICITADO À EMPRESA RECORRIDA: 

 

Na confluência da exposição, atento aos critérios da 

proporcionalidade, razoabilidade e ponderação, bem como a comprovação dos 

requisitos para a habilitação das empresas declaradas vencedoras, pedimos a 

inabilitação da empresa PIETRO E-COMMERCE LTDA, por descumprimento dos 

requisitos de habilitação.  

Referente aos lotes 31 e 35 requer o conhecimento e 

improvimento do recurso interposto pela Recorrente, mantendo-se inalterada a decisão 

da pregoeira que habilitou  os itens da licitação à recorrida, devendo ser homologado o 

certame e procedida a convocação da empresa que apresentou o menor preço para o 

fornecimento dos itens e para a assinatura do contrato e início do fornecimento de seu 

objeto.  

 

São as contrarrazões que esperam prevalecer para manutenção 

da decisão da pregoeira e improvimento do recurso manejado pela empresa PIETRO E-

COMMERCE LTDA.  

 

Termos que,  

Pede Deferimento 

 

Ouvidor, GO, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

________________________________ 

ST7 CENTRO AUTOMOTIVO E AUTO PECA LTDA 


